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Ministério da Educação
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO

PARANÁ
DIRETORIA GERAL - CAMPUS DOIS VIZINHOS

DIR. DE GRAD. E EDUCACAO PROFISSIONAL-DV

Memorando nº 129/2017 - DIRGRAD-DV
 

Dois Vizinhos, 22 de novembro de 2017.
 

A
PRO-REITORIA DE GRAD.E EDUC.PROFISSIONAL
 
Assunto: Inclusão de disciplinas Optativas – Curso de Engenharia de
Software - DV

 
Prezado Senhor,
 
Venho por meio deste encaminhar, para apreciação ad referendum, a

inclusão de disciplina optativa na matriz curricular do Curso de Engenharia de
Software do Câmpus Dois Vizinhos, conforme solicitação da Coordenação do Curso,
Memorando nº. 31/2017 - COENS, embasada por recomendação do Colegiado do
Curso, Ata nº 04/2017, documentos em anexo.

 

Disciplina Optativa Sugerida:

 

Tópicos Especiais em Ciência da Computação

Carga horária: AT (34) AP (17) APS (09) TA (60)

Pré-requisito: Não há

Ementa: Conceitos de ciência da computação. Uso de técnicas da ciência da computação
aplicadas à resolução de problemas. Apresentação de pesquisas e técnicas avançadas em
Ciência da Computação.

 

Demais informações referentes às disciplinas, bem como justificativa da
inclusão da mesma constam no memorando da Coordenação do Curso de
Engenharia de Software supracitado.

Sem mais para o momento, agradeço e coloco-me à disposição para
esclarecimentos.
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Atenciosamente,
 

Fabio José Maia
Diretor de Graduação e Educação Profissional

em exercício
 
 

Documento assinado eletronicamente por FABIO JOSE MAIA, DIRETOR(A),
em 22/11/2017, às 19:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0112209 e o código CRC DBCED2E2.

Referência: Processo nº 23064.025937/2017-03 SEI nº 0112209
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Ministério da Educação
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO

PARANÁ
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO

PROFISSIONAL

DESPACHO

 
 
Processo Protocolado sob nº 23064.025937/2017-03
Interessado: DIR. DE GRAD. E EDUCACAO PROFISSIONAL-DV, COORD. DO CURSO DE ENG.
DE SOFTWARE-DV
Assunto: Geral: Análise e Encaminhamento de Documentos
Para: CONSELHO DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
 
 
Encaminhamos o processo, em tela, para conhecimento e demais providências.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por GISELE LAURINDO, SECRETARIA,
em 23/11/2017, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0112485 e o código CRC 2E8A2F8C.

______________________________________________________________________________________________________________________
Processo nº 23064.025937/2017-03 - Documento nº 0112485  -  UTFPR - UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO
PARANÁ - PROGRAD
Av. Sete de Setembro, 3165 - CEP 80230-901, Curitiba, PR
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Ministério da Educação
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO

PARANÁ
CONSELHO DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO

PROFISSIONAL

DESPACHO

 
 
Processo Protocolado sob nº 23064.025937/2017-03
Interessado: PRO-REITORIA DE GRAD.E EDUC.PROFISSIONAL, DIR. DE GRAD. E EDUCACAO
PROFISSIONAL-DV, COORD. DO CURSO DE ENG. DE SOFTWARE-DV
Assunto: Geral: Análise e Encaminhamento de Documentos
Para: SECRETARIA CONSELHO DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
 
 
 
Considerando que o processo nº 23064.025937/2017-03 está corretamente instruído,
solicito emissão de resolução criando a disciplina em tela, para a devida assinatura e
publicidade.
 
Att
 

Documento assinado eletronicamente por LUIS MAURICIO MARTINS DE
RESENDE, PRESIDENTE DO CONSELHO, em 23/11/2017, às 16:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0113485 e o código CRC 2D58D7B9.

______________________________________________________________________________________________________________________
Processo nº 23064.025937/2017-03 - Documento nº 0113485  -  UTFPR - UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO
PARANÁ - COGEP
Av. Sete de Setembro, 3165 - CEP 80230-901, Curitiba, PR
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UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ

  

RESOLUÇÃO Nº 099/17, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

O CONSELHO DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto na Deliberação nº 04/2010, de 24 de junho de 2010 e
Deliberação nº 11/2010, de 24 de setembro de 2010 do Conselho Universitário –
COUNI;

considerando o Parágrafo 1º do Artigo 25 do Estatuto da UTFPR,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 303, de 16 de abril de 2008;

considerando o Regimento Geral da UTFPR, aprovado pela Deliberação nº
07/09-COUNI, de 05 de junho de 2009;

considerando a Deliberação nº 10/2008 do COUNI, de 12 de dezembro
de 2008;

considerando Memorando nº 129/17 da Diretoria de Graduação do
Câmpus Dois Vizinhos;

considerando o Despacho SEI referente ao processo nº
23064.025937/2017-03 assinado eletronicamente pelo Presidente do COGEP em
25/11/2017 ;

 
R E S O L V E:
 
Aprovar Ad Referendum do Conselho de Graduação e Educação

Profissional a inclusão da seguinte disciplina optativa: “Tópicos Especiais em Ciência
da Computação”, do curso de Engenharia de Software do Câmpus Dois Vizinhos.

 

 
Atenciosamente,
 
Luis Mauricio Martins de Resende
Presidente do Conselho de Graduação e Educação Profissional

Documento assinado eletronicamente por LUIS MAURICIO MARTINS DE
RESENDE, PRESIDENTE DO CONSELHO, em 27/11/2017, às 11:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0115473 e o código CRC D4CF20BC.
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Referência: Processo nº 23064.025937/2017-03 SEI nº 0115473
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